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DIRETORIA
+5511 3091-6900/ diretoria@if.usp.br

São Paulo, 07 de maio de 2024.

OF. DI F .033/2024
KRC/bbc

Assunto: Encaminhamento de Plano de Trabalho para
Aprimoramento da Graduação

Senhor Pró-Reitor,

Encaminhamos o Plano de Trabalho da Comissão de Graduação do Instituto de
Física da USP, em resposta ao Ofício PRG-014/24. O plano visa aprimorar a graduação
através de açôes prioritárias, incluindo a reforma da infraestrutura para incorporação de
tecnologias digitais e novas metodologias de ensino, além da implementação de um
Laboratório de Dosimetria para o curso de Física Médica.

Destacamos cinco pontos principais:

• Montagem de Laboratório Didático para a disciplina de Laboratório de Dosimetria.
• Reforma dos Espaços Didáticos visando conforto e estanqueidade.
• Reforma do quadro elétrico para instalação de ar condicionado.
• Adequação de salas de aula para uso múltiplo e ensino híbrido.
• Implantação de infraestrutura computacional e sistemas de áudio e vídeo nas salas.

Anexamos a este documento uma tabela de custos, no valor total de R$ 5.270.266,33,
contendo descrição detalhada, justificativas, cronograma e orçamento preliminar.

Em 2021, recebemos desta Pró-reitoria a aprovação de um projeto que visava à
reforma/adequação dos laboratórios didáticos, os quais foram realizadas e causaram um
grande impacto em nossos cursos de graduação e em disciplinas de laboratório
ministradas para os alunos da POLI, IME, IAG, IQ, FCF, CM, 10, IGC e IB.

Com este projeto, esperamos também um impacto equivalente, pois neste momento
enfrentamos sérios problemas de infraestrutura (vazamentos, excesso de calor, salas
pequenas e mobiliário inadequado) nas salas de aula e auditórios que também são
utilizados para aulas de turmas grandes

Agradecemos antecipadamente pela atenção e estam os à disposição para
esclarecimentos adicionais.

a.Kalin~~abeç;t~~
Diretora

limo. Sr.
Prof. Dr. Aluísio Augusto Cotrim Segurado
DO. Pró-Reitor de Graduação
USP

Rua do Matão, 1371 - Butantã - CEP05508-090 - São Paulo - SP - Brasil



Comissão de Graduação
+55 11 3091-6643 J cgif@itusp.br

Of.CG023/IF /24
São Paulo, 5 de maio de 2024

Senhora Diretora,

Em resposta ao Ofício PRG-014/24, a Comissão de Graduação do Instituto de Física da USP
vem por meio desta encaminhar um Plano de Trabalho contendo uma série de ações e
intervenções que consideramos prioritárias para aprimorar a Graduação do IF.

o principal eixo que norteia essas ações é a reforma na infraestrutura das salas de aula e
auditórios do Instituto para que permita a incorporação de tecnologias digitais de informação e
comunicação, ao mesmo tempo em que permita a implementação de novas metodologias de
ensino que contribuam para um processo de ensino e aprendizagem diferenciado e mais
voltado para os anseios do nosso corpo docente, cada vez mais diverso e conectado à
diferentes forma de aprendizado. Há também na proposta um projeto de implementação de
um Laboratório didático de Dosimetria voltado para o recém-criado curso de Física Médica.

o Plano de Trabalho contempla ações nos seguintes pontos principais.

1. Solicitação de equipamentos para a montagem de um Laboratório Didático
destinado à disciplina de Laboratório de Dosimetria (4300439) do curso de Física
Médica, cujo primeiro oferecimento está programado para o 20 semestre de 2025.

2. Reforma dos Espaços Didáticos do IFUSP, com obras visando o conforto ambiental
e a estanqueidade dos ambientes. Notamos que na data de hoje (maio de 2024)
dois dos nossos auditórios estão sem condições de uso em atividades didáticas
devido ao desmoronamento do forro do teto devido a infiltrações.

3. Reforma do quadro elétrico que atende salas de aula do prédio principal do IFUSP
para acomodar a instalação de aparelhos de ar condicionado em todas as salas.
Essa é uma importante reivindicação dos alunos, que tem tido sérias dificuldades
em assistir às aulas nos dias de intenso calor, em particular nas salas de aula que
ficam do lado sul do Edifício Principal do IFUSP.

4. Reforma de salas de aula no sentido de Adequação da infra-estrutura de quatro
salas de aula (2022, 2024, 2026 e 2028) do Edifício Principal para atender a
demanda de salas de aula de uso múltiplo, inclusive com a possibilidade de ensino
híbrido nessas salas

5. Implantação de infra-estrutura computacional (computadores, rede, no-break) além
de sistemas de áudio e vídeo nas salas de aula de uso múltiplo.

Os documentos em anexo contém uma descrição mais detalhada destes pontos, bem como
as justificativas, cronograma e orçamento preliminar detalhado de cada uma das etapas do
projeto.

Rua do Matão, 1371 - Butantã - CEP05508-090 - São Paulo (SP)- Brasil



Comissão de Graduação
+55 11 3091-6643/ cgif@if.usp.br

Com base nas estimativas orçamentárias fornecidas pelos diferentes órgãos do FUSP
envolvidos na elaboração desta proposta, produzimos um orçamento consolidado do projeto,
como disposto no Anexo a este ofício.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e permanecemos
à disposição para fornecer qualquer informação adicional que possa ser necessária.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os meus votos de elevada
estima e consideração.

Atenciosamente,

Prof. Df. Luí egó io Dias da Silva
Presidente da Comissão de Graduação

lima. Sra.
Profa. Ora. Kaline Rabelo Coutinho
Oiretora do Instituto de Física
Universidade de São Paulo

Rua do Matão, 1371 - Butantã - CEP05508-090 - São Paulo (SP) - Brasil



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Coordenadoria de Administração Geral

São Paulo, 13 de maio de 2024.

Of. CRCULAR/CODAGE/02/2024

Senhor Dirigente,

Comunicamos que com base na Portaria CODAGE-791, de 16/10/2019,

há a necessidade de sua unidade/órgão adequar o sistema de solicitação de manutenção

preventiva/corretiva para abranger os bens que foram descaracterizados para fins de controle

patrimonial, ou seja, aqueles em que não há mais a necessidade de etiqueta de identificação

patrimonial, mas que continuam em uso na Universidade como material de consumo e

demandam tais serviços.

Tal medida visa permitir aos usuários que efetuem o cadastro de

solicitação de manutenção sem a obrigatoriedade da inserção do número patrImonial, porém

tendo campos específicos para detalhar o bem, tais como marca, modelo, número de série

ou equivalente.

Atenciosamente,

Prof . Dr'' Heliani Berlato
Coordenadora de Administração Geral Adjunta

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 2 desse documento.



USPAssina - Autenticação digital de documentos da USP

Registro de assinatura(s) eletrônica(s)

Este documento foi assinado de forma eletrônica pelos seguintes participantes e sua autenticidade pode ser verificada
através do código 2EIC-HH81-MJU6-SGQJ no seguinte link: https://portalservicos,usp,br/iddiqital/2EIC-HH81-MJU6-SGQJ

Helieni Berlato dos Santos
N' USP: 5748111
Data: 13/05/2024 14:59
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cnEn
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Rua General Severiano, 90, - Bairro BOlafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22290-901
Telefone: +55(21)2586-1291 - http://www.cnen.gov.br

Ofício nQ 6/2024-DPD/CNEN

lima. Sra.
Prota. Ora. KALlNE RABELOCOUTINHO
Oiretora do Instituto de Física da USP
Rua do Matão 1371 - Cidade Universitária
"Armando de Salles Oliveira"
CEP05508-090 - São Paulo/SP

Assunto: Reativação da Rede Nacional de Fusão e implementação do Programa Nacional de Fusão Nuclear

Referência: Caso responda este Ofício, favor indicar o Processo nº 01341.006239/2020-47.

lIustríssima Senhora Diretora,

Cumprimentando-a cordialmente, informo que a Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento, da Comissão Nacional de
Energia Nuclear (CNEN) vem por meio do presente Ofício agradecer à Direção do Instituto de Física da Universidade de São Paulo (IFUSP)
pela valiosa cooperação do Prof. Dr. Gustavo Paganini Canal, pesquisador docente dessa renomada Instituição, nos trabalhos de
reativação da Rede Nacional de Fusão e de implementação do Programa Nacional de Fusão Nuclear, junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação (MCTI).

Nesta oportunidade, oficializamos à Direção do IFUSPo convite formulado ao Prof. Dr. Gustavo Canal para que continue a
colaborar com os trabalhos de reativação da Rede Nacional de Fusão e de implementação do Programa Nacional de Fusão Nuclear, no
Comitê de Coordenação da rede uma vez que essa seja criada pelo MCTI.

Estamos cientes que esta contribuição não poderá comprometer as atividades de docência e pesquisa do Prof. Gustavo
Canal no IFUSP.Ao contrário, acreditamos que essa oportunidade agregará valor as mesmas.

No aguardo de vossa manifestação, renovamos os votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Wilson Aparecido parejo Calvo
Diretor

ComissãoNacionalde EnergiaNuclear (CNEN)
Diretoria de Pesquisae Desenvolvimento

Riode Janeiro/RJ- BRASIL
(21) 2586-1291/1294

Qrui@cnen.gov.br
www.gov.br/cnen

• Documento assinadoeletronicamente por Wilson Aparecido Parejo Calvo,Diretor(a) de Pesquisae Desenvolvimento, em 30/04/2024,S I. ~ às 21:40, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §123ssJnatum 1!.J
_.I_.'_,6_"_U__

J
do art. 72 da Portaria PR/CNENn2 80, de 28 de dezembro de 2018.

•'j1J'o' : A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httrr/lsei.cnen.gov.br/sei/controlador externo.RhRl
_ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O,informando o código verificador 2360803e o código CRCCF4BA2B3.

I!l,' .

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01341.006239/2020-47 SEI nO 2360803



 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Coordenadoria de Administração Geral 
Departamento de Administração 

 

 
Rua da Reitoria, n° 374 – 1° andar - Cidade Universitária – São Paulo – SP –Brasil CEP: 05508-220 
Fone.: 11 3091-3494 site: www.usp.br/da          e-mail: da@usp.br 
 

São Paulo, 02 de maio de 2024. 
 
Ofício Circular DA nº 91/2024 
 

 

Senhores(as) Dirigentes, 

 
Conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente o inciso VII do artigo 12, que aborda o 

Plano de Contratações Anual (PCA), regulamentado pelo Decreto n° 67.689/2023, as Unidades/Órgãos da 
Universidade de São Paulo, deverão elaborar e aprovar o plano referente ao ano de 2025 até o dia 
30/06/2024. 

 
O Plano de Contratações Anual deverá seguir os seguintes prazos: 
 

Elaboração dos DFDs (1ª quinzena de maio) 
Consolidação das Demandas (1ª quinzena de junho) 
Formação e Aprovação do PCA (final de junho) 
 

 

Para a elaboração do PCA, é fundamental preencher o Documento de Formalização de Demanda 
(DFD), onde a área requisitante e/ou técnica detalha e justifica a necessidade de contratar bens, serviços e 
obras. O documento deve conter os itens estabelecidos no artigo 7º do Decreto 67.689/2023, conforme 
citamos abaixo: 

 
I - justificativa da necessidade da contratação; 
II - descrição sucinta do objeto; 
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a 
metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratantes; 

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 3 desse documento.
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V.II - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão 
realizadas; 
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 
 

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, os órgãos e as 
entidades observarão, no mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos 
serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do 
Governo federal. 

 
Destacamos a importância do registro minucioso de todas as demandas, uma vez que o PCA tem 

como objetivo listar, agrupar e estabelecer um cronograma de contratações para o ano de 2025 e, desta 
forma, as aquisições (bens e serviços) incluídas no PCA terão prioridade na execução pelos setores de 
contratação. 

 
Recomendamos às Unidades/Órgãos que, ao elaborar os Documentos de Formalização de 

Demandas (DFDs) referentes às compras centralizadas conduzidas pela Reitoria, incluindo serviços 
terceirizados, seja selecionada a opção "Compras Centralizadas - Reitoria", como área requisitante. Tal 
procedimento garantirá o encaminhamento dessas demandas para a UASG 102101 e sua inclusão no 
Planejamento e Gerenciamento das Contratações da Reitoria. 

 
O mesmo procedimento deverá ser providenciado pelas prefeituras dos Campi que realizam 

contratações de forma centralizada para atendimentos das Unidades e Órgãos pertencentes ao seu 
respectivo campus, como, por exemplo a criação de área requisitante "Compras Centralizadas – PUSP-
RP", para agrupamento das demandas de Ribeirão Preto. 

 
 Contando desde já com sua compreensão e colaboração, aproveitamos o ensejo para 

apresentar nossos protestos de elevada estima e consideração. 
 

 

Atenciosamente, 

 

PROF. DR. AMAURY JOSÉ REZENDE 
Departamento de Administração 

Diretor Geral  
 
 

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 3 desse documento.
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Registro de assinatura(s)  eletrônica(s)

Este documento foi assinado de forma eletrônica pelos seguintes participantes e sua autenticidade pode ser verificada
através do código DYSJ-5ZA2-ME7P-QDCU no seguinte link: https://portalservicos.usp.br/iddigital/DYSJ-5ZA2-ME7P-
QDCU
Amaury José Rezende
Nº USP: 3741301
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São Paulo, 20 de maio de 2024

Circular 03/24 da Câmara de Avaliação Institucional (CAI)

Em sequência ao calendário aprovado pela Comissão de Avaliação Permanente

(CPA), a Câmara de Avaliação Institucional (CAI) comunica que em junho deve se iniciar

a elaboração do Projeto Acadêmico dos Departamentos (PA), nas Unidades que dispõem

dessa estrutura, com data de entrega até 30 de setembro do ano corrente, após a devida

aprovação pela Congregação.

Desse modo, o fluxo de trabalho deve considerar como etapas: a elaboração do

PA, sua aprovação pelo Departamento, sua aprovação pela Congregação e, por fim, a

inserção no sistema (https://uspdigital.usp.br/cpa/) até 30/09/24.

Não há formulário específico para o PA dos Departamentos. O arquivo com o PA

deve ser inserido no sistema em formato pdf. A fim de subsidiar a elaboração do

documento, anexamos a Estrutura do PA, conforme estabelecida pela Resolução

7272/2016, bem como orientações para auxiliar o processo. Os tópicos apontados não

são restritivos, mas sinalizam o mínimo esperado para o Projeto.

É importante assinalar que a Congregação da Unidade tem o dever de avaliar se

o PA do Departamento atende a expectativa da Unidade e está devidamente alinhado e

articulado com as metas e objetivos de seu PA. Em caso de não aprovação, após

notificação à CAI, o Departamento será instado a reformular seu PA.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Cordialmente,

Câmara de Avaliação Institucional
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Estrutura dos Projetos Acadêmicos dos Departamentos

1. Síntese da autoavaliação do Departamento em relação ao Projeto Acadêmico do Ciclo
anterior.

2. Missão, Visão e Valores

3. Objetivos e metas do Departamento

3.1. Metas de ensino (graduação e pós-graduação)

3.2. Metas de pesquisa e inovação

3.3. Metas de cultura e extensão

3.4. Metas de inclusão e pertencimento

3.5. Metas de gestão

3.6. Outras metas do Departamento (nacionalização, internacionalização, laboratórios, centros,
núcleos etc.)

4. Explicitação dos indicadores para acompanhamento do desempenho

5. Principais desafios esperados para o período

6. Quadro funcional atual e esperado

7.Informações adicionais não contempladas nos itens anteriores

Orientações:

1. Descrever resumidamente como se organiza o Departamento e sua atuação

acadêmica.

2. O estabelecimento das metas deve visar atingir os objetivos do Departamento.

3. O reconhecimento de fortalezas e vulnerabilidades contribui para o melhor

dimensionamento do Projeto Acadêmico (PA).

4. Observar elementos como experiência do corpo docente, matrícula de alunos, ofertas

curriculares e avaliações recentes.

4. Considerar fatores externos como tendências, políticas públicas, demandas do

mercado de trabalho e melhores práticas educacionais.
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8. Definir metas específicas, mensuráveis, relevantes e com prazo, alinhadas com a

missão e visão.

9. Desenvolver estratégias claras em relação às metas, delineando ações específicas.

10. Identificar os recursos necessários para implementar o PA, como corpo docente,

equipe, orçamento, tecnologias e instalações.

11. Descrever como o departamentomedirá o andamento de seus objetivos, o que pode

envolver elementos qualitativos e quantitativos, métricas, métodos de coleta de dados

etc.

14. Almeja-se que o PA seja conciso, organizado e, sobretudo, articulado com o PA da

Unidade, lembrando também que os docentes do Departamento elaborarão seus PAs a

partir deste documento.

15. Por fim, o PA é um instrumento de gestão e deve ser pensado em termos

institucionais, servindo de baliza para as tomadas de decisão tanto dos gestores quanto

dos docentes.
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